Lei nº 135 de 10 de junho de 2002





Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,




Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:




Art 1º Fica instituído que os postos de abastecimento de combustíveis a serem construídos obedecerão a uma distância regulamentar de, no mínimo, 700 (setecentos) metros de qualquer outro existente ou licenciado, ressalvados eventuais direitos adquiridos.




Art 2º São considerados postos de abastecimento dos veículos automotores e que reúnam num mesmo local, aparelhos destinados à lavagem, conservação, lubrificação, bem como suprimento de água e ar, podendo abranger serviços de pequenos reparos.




Art 3º A distância regulamentar entre os postos de serviços será apurada utilizando-se o critério do menor percurso possível nos logradouros existentes. 




Art 4º As edificações destinadas a postos de abastecimento de combustíveis deverão obedecer à legislação referente à saúde e ao meio ambiente, além de serem construídas em material incombustível e ter instalações sanitárias adequadas e franqueadas ao público.

 
 

Art 5º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de junho de 2002.







  Alcido Lindemann








PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento.
estabelece parâmetros para instalação de postos de abastecimento de combustíveis no município e dá outras providências.  








